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PROJETO DE LEI N.º 97/2010.
Autoriza o Poder Executivo a adotar as medidas necessárias para a regularização do transporte coletivo urbano de Cambé, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU:

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo a gerenciar o sistema de transporte coletivo urbano do Município de Cambé para o atendimento da população e dos usuários.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, entende-se como gerência, o conjunto de atos administrativos e jurídicos necessários para o acompanhamento, supervisão, fiscalização e para regular a prestação dos serviços de transporte coletivo urbano de Cambé, observando a legislação pertinente.
Art. 2º Fica autorizado que a atual empresa operadora do sistema de transporte coletivo urbano municipal continue a prestar os serviços, pelo prazo máximo de 2 (dois) anos, a contar a partir da data de publicação desta Lei. 
Art. 3º Fica autorizado também que o Poder Executivo promova todos os atos necessários para a abertura, validação e encerramento do processo licitatório com a identificação de empresa vencedora que assumirá a concessão e assim a responsabilidade pela continuidade e melhoria do transporte coletivo municipal, conforme regras a serem fixadas no edital e contrato administrativo.
§ 1º Além das condições fixadas no “caput” deste artigo, o Município de Cambé deverá promover as necessárias regularizações jurídicas, observando a legislação que disciplina a concessão da prestação dos serviços de transporte coletivo urbano.

§ 2º Fica autorizado o Poder Executivo a contratar na forma da Lei, uma consultoria externa para dar assessoria e subsídios na implantação do novo sistema de transporte coletivo urbano.

Art. 4º O Poder Executivo fará cumprir com as determinações constantes do Procedimento Preparatório nº. 08/2009, que tramita perante o Ministério Público do Estado Paraná, para informar as providências adotadas para a regularização da concessão do serviço de transporte coletivo municipal de Cambé.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da publicação.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBÉ, aos 30 de novembro de 2010.

João Dalmacio Pavinato

     Prefeito Municipal

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente e Nobres Vereadores:
A partir da Constituição Federal/1988, os atos administrativos, em especial aqueles que tratam de concessão de serviços públicos, devem ser precedidos de Licitação. É o que prevê o artigo 175, da Lei Magna.

Porém o Município de Cambé não está cumprindo com a legislação constitucional, vez que atualmente o sistema de transporte coletivo municipal padece de falta regularização, pela inexistência de arcabouço jurídico que dê sustentação legal para a sua concessão. Portanto, se faz necessária a urgente regularização desta situação.

Ciente desta situação o digno representante do Ministério Público do Estado do Paraná, dentro do seu âmbito de competência funcional, veio a instaurar um Procedimento Preparatório no sentido de obter informações do Poder Executivo quanto aos atos adotados para a solução desta questão.

A matéria que se apresenta no projeto de lei tem conotação eminentemente relevante, cabendo ao Município de Cambé solucionar a questão, de modo que seja equacionada dentro do ordenamento jurídico pátrio.

Neste sentido é apresentado o presente projeto de Lei para a adoção dos procedimentos iniciais, ou seja, fixando ao Poder Executivo o poder de gerenciar as atividades inerentes ao transporte coletivo urbano; autorizar por tempo determinado e de modo precário a continuidade dos serviços pela empresa que atualmente explora este serviço em nosso Município.

Finalmente, consta a autorização para que o Poder Executivo adote as medidas necessárias para a regularização da concessão do transporte coletivo urbano à luz da legislação que a regulamenta.

Assim se apresenta o presente projeto de  que segue para apreciação, análise e votação desta Casa.

Cordialmente.
João Dalmacio Pavinato

     Prefeito Municipal
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